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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Aviso

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 48.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se pública a
alteração de posicionamento remuneratório da seguinte
funcionária:

Lina Brígida Rodrigues Correia Jardim - fica posicionada
no escalão 3, índice 295, da categoria de A s s i s t e n t e
Administrativo Especialista, do Quadro de Pessoal dos
Serviços dependentes do Secretário Regional dos Assuntos
Sociais, com efeitos a 1 de Janeiro de 2008.

Fundamentação da alteração do posicionamento
remuneratório por opção gestionária

Considerando o volume das tarefas atinentes ao apoio
administrativo, ao nível de exigência do mesmo, e da
eficácia e eficiência alcançadas, foi considerado relevante
em matéria de gestão de recursos humanos recorrer a este
mecanismo gestionário que a LVCR faculta, para reconhecer
o esforço e fomentar o empenhamento e a criação de mais

valias de alguns trabalhadores para o Serviço, dentro do
limite das disponibilidades orçamentais existentes.

Parecer da comissão de avaliação 

É parecer da comissão que a funcionária, Lina Brígida
Rodrigues Correia Jardim, Assistente A d m i n i s t r a t i v a
Especialista, é merecedora da alteração do seu
posicionamento remuneratório, atendendo à qualidade e
especificidade do trabalho desenvolvido ao longo do ano de
2007.

No âmbito do apoio administrativo ao Gabinete, tarefa
que exige grande disponibilidade, espírito de inovação e
competência, criou mecanismos de agilização de
procedimentos e circulação de documentação, contribuindo
para que fosse alcançada uma assinalável eficiência nos
serviços administrativos que apoiam o Gabinete do
Secretário Regional.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, 18 de Julho de
2008.

O CHEFE DE GABINETE, Miguel Pestana
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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